
PREFEITURA DO NIUNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.886. DE 05 DE N{ARCO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO uso DE SUAS ÁTRTBUiçõES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N"9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', 9 3"

CONSIDEjiANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARIA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
COMPRESSOR DE AR PARA ODONTOLOGIA, PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAtJDE: TAh/1010,
IVOTURUCAIA, SÃO CAN41LO, CAXANÍBU E ELOY CHAVES
REF. SOLICITAÇÃO 300 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 755.393 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO híUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 38.702,52 (TRINTA E OITO MIL SETECENTOS E DOIS REAIS E CINQUENTA E
001S CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

4.01.10.301.0191.2188 PROMOCÃO DAS ACHES DAS UNIDADE DEATENCÃO BÁSICA
+.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERN[ANENTE

5002 FUNDONACIONALDESAUDE-PAB

R$ 38.702,52

TOTAL....RS 38.702,52

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): /

l-RECURSOINDICADO NOART.43,$1 INCISOIDALEIFEDERALN.4320/64

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Dd GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAI. AO(S) CINCO DIA(S) DO MES DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

'- GUSTAVO L. C. MIARYSSAEL DE CAMPOS
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